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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº:798/2024. DISPÕE SOBRE A REPUBLICAÇÃO POR ERRO DE MATERIAL DO DECRETO Nº.
797.2024 QUE EXONERA A PEDIDO O SR. LUIZ CARLOS FERREIRA DA LUZ, DO CARGO DE FISCAL DE MEIO
AMBIENTE, SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

PORTARIAS

PORTARIA SEMADES Nº 301.2024 - RLO - PEDREIRA RECANTO DAS PEDRAS LTDA

PORTARIA SEMADES Nº 295.2024 - ASV - FUNDACAO BRADESCO

PORTARIA SEMADES Nº 296.2024 - AA - FRANCISCO DINO JUNIOR LTDA - DROGARIA SAUDE & VIDA

PORTARIA SEMADES Nº 297.2024 - DLA - JPAV EMPREENDIMENTOS LTDA

PORTARIA SEMADES Nº 298.2024 - AA - MARIANA LIBERTADOR DOURADO CAMPOS WERNECK - CODI
CENTRO ODONTOLÓGICO

PORTARIA SEMADES Nº 299.2024 - LO - DMA DISTRIBUIDORA S.A - MINEIRÃO

PORTARIA SEMADES Nº 300.2024 - RLO - CORPUS DAY

LICITAÇÕES

CONCORRÊNCIA
AVISO DE LICITAÇÃO CP Nº. 012.2024 - REF. PAVIMENTAÇÃO EM TSD E MICROREVESTIMENTO
ASFÁLTICO

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024
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PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 

Praça Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

‘

 

 
 

DECRETO Nº : 798/2024 

  

Dispõe sobre a republicação por erro 

de material do decreto nº: 797/2024 

que exonera a pedido o Sr. Luiz Carlos 

Ferreira da Luz, do cargo de Fiscal de 

Meio Ambiente, Secretaria de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável. 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Exonera a pedido o Sr. Luiz Carlos Ferreira da Luz, do cargo em comissão 

de Fiscal de Meio Ambiente, da Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável no quadro de cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para o dia 18 de julho de 2024. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 23 de julho de 2024 

 

 

 

 

Elmo Vaz 

Prefeito Municipal 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

 

 

 

Dispõe sobre a RENOVAÇÃO DE 
LICENÇA DE OPERAÇÃO ao 

empreendimento com razão social 
PEDREIRA RECANTO DAS PEDRAS 
LTDA, nome fantasia PEDREIRA 
RECANTO DAS PEDRAS, CNPJ 
06.045.237/0001-75 e dá outras 
providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei 

Complementar 140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão da Renovação de 

Licença de Operação pelo Município; 

 

RESOLVE: 

Art.1º - Expedir a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO ao empreendimento com razão 

social PEDREIRA RECANTO DAS PEDRAS LTDA, nome fantasia PEDREIRA RECANTO 

DAS PEDRAS, CNPJ 06.045.237/0001-75, com sede na Fazenda Recanto, S/N, Zona Rural, 

Irecê/BA, CEP: 44876-899. Com a execução da atividade: Extração e britamento de pedras e 

outros materiais para construção e beneficiamento associado, Enquadrado pela resolução 

CEPRAM nº 4.579 como: Basalto, Calcários, Gnaisses, Granitos, Granulitos, Metarenitos, 

Quartzitos, Sienitos, Dentre Outras Utilizadas Para a Produção de Agregados e Beneficiamento 

Associado (Britamento),  

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, 

ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais 

apresentados, envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa do Licenciamento Ambiental; 

III - Qualquer proposta de modificação da área explorada deve ser apresentada à 

SEMADES antes da realização (Prazo: durante a vigência desta licença); 

IV - Adotar normas regulamentadoras de mineração em consonância com a 

Portaria DNPM nº 12/2002, NRM-21 (Prevenção contra poeiras), NRM-13 

NÚMERO DO PROCESSO 039/LO/SEMADES/MAI-2024 

 
PORTARIA Nº 301/2024 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

(Sinalização das áreas de Trabalho e de Circulação), NRM-13 (Circulação e 

transporte de Pessoas e Materiais), NRM-14 (Máquinas, Equipamentos e 

Ferramentas), NRM-16 (Operações com Explosivos e Acessórios, se couber), 

NRM-17 (Topografia de Minas), NRM-19 

(Disposição de Estéril, Rejeitos e Produtos), NRM-20 (Suspensão, Fechamento de 

Mina e Retomada Mineração), NRM-21 (Reabilitação de Áreas Pesquisadas, 

Mineradas e Impactadas), NRM-22 (Proteção ao Trabalho); 

V - Comunicar imediatamente à SEMADES a ocorrência de qualquer acidente ou 

de qualquer ação causadora de qualquer tipo de degradação ou de poluição de 

forma direta ou indireta ao meio ambiente, bem como de toda a área de influência 

do empreendimento, resultante das atividades em função da sua operação 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

VI - Obrigar aos proprietários e motoristas dos veículos destinados ao transporte 

do material, a utilizarem de forma correta as lonas para cobertura de forma a 

impedir possíveis acidentes e minimizar a dispersão de material particulado 

(poeira) (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

VII - Umectar as vias de acesso ao empreendimento, com a finalidade de 

minimizar a geração de material particulado, provocado pelo tráfego de veículos e 

transporte, desmonte e carregamento, mantendo em perfeito estado de 

conservação todos os dispositivos de sinalização, indicando obrigatoriamente os 

horários previstos para a realização das detonações (Prazo: durante a vigência 

desta licença); 

VIII - Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, nº 257, Bairro Fórum, 

resíduos sólidos recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela 

autoridade ambiental (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar 

comprovantes); 

IX - Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), 

adequados para a atividade, aos funcionários, terceirizados e visitantes, conforme 

Norma Regulamentadora de Mineração NR 06/1978. Promovendo a 

conscientização dos trabalhadores e clientes quanto ao uso adequado de 

equipamentos individuais e coletivos de proteção dos riscos ambientais (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

X - Executar ininterruptamente as ações previstas no PRAD, em cumprimento a 

todas as ações propostas para recuperação das áreas degradadas, 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:57 horas do dia 23/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DA46-EB8D-6CF9-4630-DA04 ou utilize o código QR.

6
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 23 DE JULHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2409 PORTARIAS

 

 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

encaminhando à SEMADES os relatórios técnicos com os devidos detalhamentos 

(Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar relatório na renovação); 

XI - Intervir nas áreas que necessitem de supressão de vegetação somente após 

a concessão da competente Autorização para Supressão de Vegetação (ASV), 

a ser expedida pela SEMADES. Evitando a supressão de vegetação tanto na 

abertura dos acessos como nos locais de extração, mesmo que de forma pontual 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XII - Cumprir rigorosamente as exigências constantes na portaria DNPM n° 

237/2001, alterada pela Portaria DNPM n° 12/2002, atendendo e cumprindo 

especificamente, no que couber, as vinte e duas Normas Regulamentadoras de 

Mineração (Prazo: durante a vigência desta licença); 

XIII - Realizar a deposição controlada de estéril de rejeito e solo orgânico a ser 

reutilizado na recuperação de áreas degradadas, com planejamento adequado 

da localização das áreas de armazenamento, relação área/volume de 

empilhamento, drenagem natural do terreno e distância em relação a área de 

extração (Prazo: durante a vigência desta licença); 

XIV - Manter atualizado e seguir o Plano de Recuperação de Áreas 

Degradadas (PRAD), conforme a NBR 13.030/1990 - Elaboração e 

apresentação de projeto de reabilitação de áreas degradadas pela mineração 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XV - Apresentar o Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos (PGRS), 

assim que as atividades na jazida derem início (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

XVI - Realizar frequentemente as manutenções necessárias para o 

desenvolvimento e a operação eficiente do corredor ecológico de contenção do 

material particulado (Prazo: durante a vigência desta licença); 

XVII - Apresentar e seguir o Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional 

(PCMSO) e o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), assim que as 

atividades na jazida derem início (Prazo: durante a vigência desta licença); 

XVIII - Apresentar o contrato assinado pelos superficiários antes de dar início a 

operação na jazida (Prazo: durante a vigência desta licença); 

XIX - As atividades de manutenção e reparação de motores e equipamentos, bem 

como de metalúrgica, executadas na área de influência devem ser realizadas em 

local adequado e devidamente sinalizado, de modo a evitar a contaminação por 

derrame de materiais perigosos. Os resíduos sólidos gerados por essas atividades 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

devem ter segregação seletiva e destinação ambientalmente adequada. O plano 

de movimentação dos resíduos sólidos das atividades de manutenção e 

reparação deve está incluso no PGRS (Prazo: durante a vigência da licença); 

XX - Instalar placa de Aviso Prévio de Detonação, com data e horário, na entrada 

da Área Restrita do empreendimento, considerando o aumento significativo de 

ciclistas no entorno da empresa (Prazo: durante a vigência da licença); 

XXI - Desenvolver um Programa de Educação Ambiental (PEA), disponibilizando 

de forma sistematizada, clara e objetiva à sociedade, em especial aos 

trabalhadores, fornecedores, clientes e às comunidades afetadas, sobre a 

importância social do empreendimento, seus impactos e medidas mitigadoras 

(Prazo: 90 dias); 

XXII - Deverá ser apresentado à SEMADES o Relatório Anual de Lavra, 

contemplando também o programa de acompanhamento e monitoramento dos 

impactos ambientais atualizado (Prazo: 1ª entrega 360 dias e 2ª entrega na 

renovação desta licença); 

XXIII - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC em 

conformidade a Instrução Normativa Municipal (Prazo: 360 dias – apresentar 

comprovantes, registro fotográfico e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)); 

XXIV - Entregar 500 mudas de altura mínima 0,60m de espécies nativas do bioma 

caatinga à SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou a ou doação em 

equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços de educação 

ambiental da SEMADES (Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a 

SEMADES de acordo com sua necessidade). Essa condicionante é de 

compensação ambiental prevista no art. 36 da Lei 9.985/2000, no DECRETO Nº 

4.340, DE 22 DE AGOSTO DE 2002 e DECRETO Nº 6.848, DE 14 DE MAIO DE 

2009 (Prazo: Comparecer em até 30 dias para a escolha conjunta); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta 

licença). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento 

ou colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes 

darealização; 

Art. 5º - Esta Portaria é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambiente@irece.ba.gov.br 

 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

 
Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 

 
Art. 7º - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, 

sendo obrigatória a observância às condicionantes, exigências e restrições, ora 

estabelecidas. 

Art 8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 
Irecê-BA, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Decreto: 343/2024 
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Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambienteirece@irece.ba.gov.br 

 

 

 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO DE 

SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO à 

FUNDACAO BRADESCO / E.E.B. E PROF. 

DES. PEDRO RIBEIRO DE ARAUJO 

BITTENCOURT, CNPJ 60.701.521/0008-74, 

e dá outras providências. 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização de 

Supressão de Vegetação pelo Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedirá a AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO À E.E.B. E PROF. 

DES. PEDRO RIBEIRO DE ARAUJO BITTENCOURT, CNPJ 60.701.521/0008-74, com sede na RUA 

FUNDAÇÃO BRADESCO, Zona Urbana, n° 466, Irecê - Bahia, para executar a supressão de vegetação 

de 56 espécies nativas e exóticas, para execução da atividade: reforma e ampliação. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE 

VEGETAÇÃO, ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I – Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II – Realizar ações mitigadoras dos impactos gerados (quanto a movimentação dos insumos 

transportados para o processo); 

III – Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em 

que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do 

Ministério do Trabalho e Emprego–MTE; 

IV – Qualquer proposta de modificação da solicitação seja apresentada à SEMADES antes da 

realização; 

Nº DO PROCESSO 077/ASV/SEMADES/JUL-2024 

 
PORTARIA Nº 295/2024 
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V – Afixar em local de fácil visualização, a placa indicativa de Autorização Ambiental de 

Supressão de vegetação (Prazo: Início da supressão); 

VI – Realizar a segregação seletiva e destinação adequada dos resíduos sólidos gerados 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

VII – Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem a 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente (Prazo: durante a vigência 

desta licença); 

VIII – Realizar a destinação ambientalmente adequada de todo material lenhoso oriundo da 

supressão, com estimativa de volume total das espécies suprimidas. Caso seja doado, deve 

apresentar comprovantes das doações. Se for realizado o reaproveitamento, deve apresentar 

declaração correspondente (Prazo: durante a vigência desta autorização – apresentar 

comprovação);  

IX – Seguir a Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23 – Combate a 

Incêndios (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

X – Seguir o cronograma de implantação do empreendimento, apresentado a SEMADES, 

quaisquer mudanças, informar à Secretaria; 

XI – Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, nº 257, Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitada pela autoridade ambiental (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XII – Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil 

(PGRCC), realizando a segregação seletiva e destinação adequada. (Prazo: durante a 

vigência desta licença); 

XIII – Fica o responsável pelo empreendimento a realização da identificação e origem dos 

resíduos gerados e coletados pelo estabelecimento, classificá-los e armazená-los de acordo 

com as normas, assim como a frequência de geração de resíduos, transporte, tratamento, 

disposição final, reutilização e reciclagem, de acordo com o decreto n° 11.235/08 (Prazo: 

Durante a vigência desta licença); 

XIV – Realizar Entrega de 10 (dez) arvores adultas de espécies nativas além de, 100 (cem) 

mudas de altura mínima 2,0m de espécies nativas à SEMADES para o programa “Adote uma 

árvore” ou doação em equivalência de materiais para serem utilizados nos serviços de 

SEMADES, (Os materiais devem ser escolhidos em conjunto com a SEMADES de acordo com 

sua necessidade) (Prazo: 30 dias após o INICIO DA SUPRESSÃO); 

XV – Delimitar, restringir acesso e sinalizar a área do empreendimento bem como os setores 

da usina por tipo de atividade executada (Prazo: Imediato, apresentar registro fotográfico); 
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XVI – Realizar sinalização de vias de acesso para o empreendimento, entrada, bem como o 

tráfego de maquinário pesado no trajeto da entrada do empreendimento (Prazo: Antes do 

início da Instalação do empreendimento, apresentar registro fotográfico); 

XVII – Realizar coleta de sementes das espécies nativas e destinar para instituições de ensino 

e pesquisa dentro do município;  

XVIII – Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XIX – Qualquer transporte de material realizado pela empresa, deve ser realizado de forma 

correta com as devidas lonas para cobertura de caminhões ou outro meio de forma a impedir 

possíveis acidentes e minimizar a dispersão de material particulado (poeira) (Prazo: durante a 

vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XX – Caso o empreendimento utilize água de poço para abastecimento de qualquer atividade 

realizada na área de influência da empresa, deve apresentar a Outorga junto à SEMADES 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XXI – Permitir o acompanhamento da equipe técnica específica para recomendações 

necessárias antes do processo de supressão. (Prazo: imediato). 

XXII – Realizar coleta de sementes das espécies nativas e destinar para instituições de ensino 

e pesquisa dentro do município (Prazo: durante a vigência dessa licença, apresentar 

comprovação e registro fotográfico); 

XXIII – Para a supressão Autorizada nessa portaria, fica proibida a utilização de correntes com 

as extremidades presas a tratores, técnica popularmente conhecida como “correntão” (Prazo: 

durante a vigência dessa licença, apresentar comprovação e registro fotográfico); 

XXIV – Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes (RCC) (Prazo: 360 dias); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art.4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Licença Simplificada é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que 

não isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida Licença Simplificada pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 7º - O requerimento de renovação dessa Autorização deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:57 horas do dia 23/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DA46-EB8D-6CF9-4630-DA04 ou utilize o código QR.

12
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 23 DE JULHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2409 PORTARIAS

 

 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambienteirece@irece.ba.gov.br 

 

Art. 8° - Esta Licença Simplificada entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 18 de julho de 2024 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 

 

 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6522 – meioambienteirece@irece.ba.gov.br 

 

Art. 8° - Esta Licença Simplificada entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 18 de julho de 2024 

 

______________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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 PROCESSO/Número 080/AA/SEMADES/JUL-2024 

 

PORTARIA N° 296/2024 

 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 
a FRANCISCO DINO JUNIOR LTDA - 
DROGARIA SAUDE & VIDA, CNPJ 
42.880.052/0001-40, e dá outras providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentadona Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM n°4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

RESOLVE: 

 
Art.1º - Expedir a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL à FRANCISCO DINO JUNIOR LTDA - 

DROGARIA SAUDE & VIDA, CNPJ 42.880.052/0001-40, com sede na Rua Fernando Machado, 278, 

centro, Irecê, Bahia, para execução da atividade: Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 

manipulação de fórmulas, enquadrado pelo decreto n° 360/2019, enquadrada como SAÚDE – 

FARMÁCIAS. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 
I – Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de 

Equipamentosde Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em 

que demandar a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do 

Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

II – Evidenciar, sempre que solicitado, a adoção de programa de uso de água, energia 

elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a 

Lei Estadual nº 12.056/2011; 

III – Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 
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IV – Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23 (Prazo: Durante a vigência desta licença 

– apresentar comprovantes); 

V – Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem 

à melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente; 

VI – Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VII – Manter limpa e organizada a área de todos os setores operacionais da empresa como 

também a área destinada a qualquer outra atividade. (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

VIII – Manter o Alvará de Funcionamento sempre atualizado (Prazo: Durante a vigência desta 

licença – apresentar comprovantes); 

IX – Ficam estritamente proibidos à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos, infectantes e contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciado (Prazo: Durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

X – Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE), adotar medidas de proteção para 

garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo aos requisitos mínimos 

para a prevenção de acidentes e doenças de trabalho na operação, fabricação e utilização de 

maquinas e equipamentos, conforme norma regulamentadora – 12 (Segurança do trabalho em 

maquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - (Prazo: Durante a vigência desta 

licença); 

XI – Armazenar e estocar os produtos químicossomente em locais com boa ventilação, 

longe de qualquer perigo que possa provocar acidente e sempre identificados com a 

simbologia padrão; 

XII – Afixar em local de fácil visualização a placa indicativa do Licenciamento Ambiental; 

XIII – Dispor de local para recolhimento de medicamentos com prazo de validade expirada com 

devida sinalização e divulgação do recolhimento. (Prazo: 30 dias); 

XIV – Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 6º - Esta AUTORIZAÇÃO é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º- A referida AUTORIZAÇÃO pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8º - Esta AUTORIZAÇÃO entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

Irecê – BA, 18 de julho de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araujo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 
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Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 6º - Esta AUTORIZAÇÃO é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7º- A referida AUTORIZAÇÃO pode ser revogada nos casos de alteração da legislação 

vigente. 

Art. 8º - Esta AUTORIZAÇÃO entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

Irecê – BA, 18 de julho de 2024. 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araujo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a DISPENSA DE LICENÇA 
AMBIENTAL a JPAV 
EMPREENDIMENTOS LTDA/JPAV CNPJ 
17.827.177/0001-69, e dá outras 
providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 
fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 
140/2011 e Resolução CEPRAM4.579/2018, e, 

 
Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 
 
Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de DISPENSA DE 

LICENÇA AMBIENTAL pelo Município, 
 
RESOLVE: 

 
Art.1º-Expedir DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL a JPAV EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ 17.827.177/0001-69, com sede na R JOINVILLE, Nº 150, FORUM, Irecê, Bahia, CEP: 44.900-000, 

para execução da atividade: ESCRITORIO DE ENGENHARIA, como declarado a SEMADES; 

Art.2º - Esta Dispensa não autoriza o empreendimento realizar as seguintes atividades 

contidas no CNAE: 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 

42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 

vias públicas, portos e aeroportos 

43.91-6-00 - Obras de fundações 

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes 

PROCESSO/Número: 147/DLA/SEMADES/JUL-2024 
 

 

 
 PORTARIA Nº 297/2024 
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 Art. 3º - Condiciona-se a VALIDADE da presente DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I-Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar 

a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho 

e Emprego – MTE; 

II-Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos; 

III-Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; 

IV - Manter o Alvará Sanitário sempre atualizado (Prazo: durante a vigência desta licença – 

apresentar comprovantes); 

V- Fica extremamente proibida à disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos e/ou contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa devidamente 

licenciada (Prazo: Durante a vigência desta Inexigibilidade); 

VI -Evidenciar sempre que solicitado, a adoção do programa de uso de água, energia elétrica, 

saúde, higiene e de educação ambiental, dentre outros, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 12.056/2011; 

VII -Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, tais como: 

incêndios, acidentes de trabalho, entre outros; 

VIII -Doar, na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; (Prazo: 

Durante a vigência desta Inexigibilidade– apresentar comprovantes); 

IX - Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho - MTE, adotar medidas de proteção para 

garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo os requisitos mínimos para 

a prevenção de acidentes e doenças do trabalho, conforme a Normas Regulamentadoras; 

X - Manter o ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (instalações, 

cobertura, piso, local para armazenamento de resíduos, dentre outros); 
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XI - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

XII - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos (Prazo: Durante a 

vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XIII –- Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: No ato de renovação 

desta Inexigibilidade). 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 

Art.5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 6º -Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º-A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 9º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê-BA, 18 de julho de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araujo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 
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XI - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de 

prevenção de acidentes e ações cabíveis imediatas para controle de situações de emergências 

de risco; 

XII - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos (Prazo: Durante a 

vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XIII –- Apresentar Relatório de Cumprimento de Condicionantes. (Prazo: No ato de renovação 

desta Inexigibilidade). 

Art. 4º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Inexigibilidade). 

Art.5º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 6º -Esta Dispensa é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º-A referida Dispensa pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 9º - Esta Dispensa entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

Irecê-BA, 18 de julho de 2024. 

 

 

 

______________________________________________ 
Sara Alves de Carvalho Araujo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 
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 PROCESSO/Número 081/AA/SEMADES/JUL-2024 

 

PORTARIA N° 298/2024 

Dispõe sobre a AUTORIZAÇÃO 

AMBIENTAL à MARIANA LIBERTADOR 

DOURADO CAMPOS WERNECK (CODI - 

CENTRO ODONTOLOGICO), CNPJ 

03.987.814/0001-50 e dá outras 

providências. 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentadona Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM n°4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL à MARIANA LIBERTADOR DOURADO 

CAMPOS WERNECK (CODI - CENTRO ODONTOLOGICO), CNPJ 03.987.814/0001-50, com sede na 

Avenida Caraíba, nº 104 - C, Centro, Irecê, Bahia, CEP: 44.860-089 para execução de ATIVIDADE 

ODONTOLÓGICA, enquadrado pelo decreto n° 360/2019 para Saúde – consultórios médicos ou 

odontológicos, farmácias, Laboratórios de análises clínicas, Biológicas, Físico-químicas ou Radiológicas – 

Sem realização de procedimentos cirúrgicos. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

I – Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar 

a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho 

e Emprego – MTE; 

II – Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos, seguindo o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde – PGRSS (Prazo: Durante a vigência desta 

licença – apresentar comprovantes) 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:57 horas do dia 23/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/DA46-EB8D-6CF9-4630-DA04 ou utilize o código QR.

20
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 23 DE JULHO DE 2024 • ANO XIII | N º 2409 PORTARIAS

 
 

Secretaria do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMADES 
Prefeitura Municipal de Irecê – PMI – Tel: 3688-6524 – socrates.ma.irece@irece.ba.gov.br 

 

III – Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

IV – Utilizar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23 (Prazo: durante a vigência desta licença – 

apresentar comprovantes); 

V – Informar à SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VI – Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

VII – Manter o Alvará Sanitário sempre atualizado (Prazo: durante a vigência desta licença – 

apresentar comprovantes); 

VIII – Fica estritamente proibida a disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos, infectantes e contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciada (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

IX – Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE), adotar medidas de proteção para 

garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo aos requisitos mínimos 

para a prevenção de acidentes e doenças de trabalho na operação, fabricação e utilização de 

maquinas e equipamentos, conforme norma regulamentadora – 12 (Segurança do trabalho em 

máquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - (Prazo: durante a vigência desta 

licença); 

X – Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC (Prazo: 360 dias). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta Autorização). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta AUTORIZAÇÃO é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de alteração da 

legislação vigente. 
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Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 18 de julho de 2024 

 

 

 

_____________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Art. 7° - O requerimento de renovação dessa licença deverá ser protocolizado com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da expiração do prazo de sua vigência, sendo obrigatória a 

observância às condicionantes, exigências e restrições, ora estabelecidas. 

Art. 8º - Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 anos. 

 

 

Irecê - BA, 18 de julho de 2024 

 

 

 

_____________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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 PROCESSO/NÚMERO: 060/LO/SEMADES/JUL-2024 

 

                                                PORTARIA N° 299/2024 

 

Dispõe sobre a LICENÇA DE OPERAÇÃO 
à DMA DISTRIBUIDORA S/A, nome 
fantasia MINEIRÃO ATACAREJO, CNPJ 
01.928.075/0247-08 e dá outras 
providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Autorização 

Ambiental pelo Município, 

 
RESOLVE: 

  

Art. 1º - Expedir a LICENÇA DE OPERAÇÃO à DMA DISTRIBUIDORA S/A, nome fantasia 

MINEIRÃO ATACAREJO, CNPJ 01.928.075/0247-08, com sede na AVENIDA PRIMEIRO DE JANEIRO, 

S/N, ASA NORTE, IRECÊ – BA. Tendo como atividade principal: ESTOCAGEM E DISTRIBUIÇÃO DE 

PRODUTOS NÃO PERIGOSOS, enquadrado pela Resolução CEPRAM n° 4.579 de 03 de junho de 

2018.  

 
Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente LICENÇA DE OPERAÇÃO, ao pleno 

cumprimento das seguintes condicionantes: 

 

I - Operar o empreendimento em conformidade com os estudos ambientais apresentados, 

envolvendo cálculos e procedimentos ali existentes; 

II - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar a execução dos 

serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE; 

III - Promover o treinamento dos funcionários, visando orientar a adoção de medidas de prevenção 

de acidentes e cuidado com o meio ambiente, além de ações cabíveis imediatas para controle de situações 
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de emergências de risco (Prazo: durante a vigência desta licença – Apresentar comprovantes e registro 

fotográfico); 

IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos do meio ambiente;  

V - Afixar em local de fácil visualização a indicativa da Licença Ambiental; 

VI - Adotar programa de uso de água, energia elétrica, saúde, higiene e de educação ambiental, 

em conformidade com a Lei estadual n° 12.056/2011; 

VII - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho e etc.); 

VIII - Seguir rigorosamente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS), realizando a 

segregação seletiva e destinação adequada (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar 

comprovantes); 

IX - Seguir rigorosamente e manter atualizada o Programa de Controle Médico e de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) - (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

X - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), 

apresentado à SEMADES, bem como evidenciar através de anexos o cumprimento do mesmo (Prazo: 

durante a vigência desta licença); 

XI - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, Cobertura, 

Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

XII - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovantes, quando solicitado pela autoridade ambiental (Prazo: Durante a 

vigência dessa Licença – Apresentar comprovantes); 

XIII - Apresentar a comprovação da conclusão da Estação de Tratamento de Efluentes (ETE) 

(Prazo: Imediato – Apresentar comprovação fotográfica); 

XIV - Realizar a sinalização horizontal bem como manter em bom estado os equipamentos de 

combate a incêndio, conforme Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23; (Prazo: 10 dias 

– apresentar comprovação fotográfica); 

XV - Realizar a construção da baia de resíduos para a melhoria do local de armazenamento dos 

resíduos, com triagem e armazenamento em local adequado, evitando o acesso de animais e acúmulo de 

água, além de fazer a aquisição de uma prensa de papelão (Prazo: 15 dias – apresentar comprovação 

fotográfica); 

XVI - Seguir rigorosamente os padrões estabelecidos na Resolução CONAMA n° 430 de 13 de 

maio de 2011 e jamais ultrapassar os índices determinados para o lançamento de efluentes contidos no Art. 

21 da mesma (Prazo: durante a vigência dessa licença); 
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XVII - Apresentar relatórios semestrais, contendo as análises mensais do efluente da Estação de 

Tratamento de Esgoto - ETE (Prazo: a cada 6 meses); 

XVIII - Apresentar autorização de uso da tubulação para destinação do efluentes líquidos oriundos 

da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE (Prazo: 10 dias – apresentar comprovantes); 

XIX - Apresentar o contrato de prestação de serviço com a empresa que fará a coleta dos resíduos 

oriundos do açougue (ossos, sebos, cartilagens etc.), informando o quantitativo que será coletado, a 

periodicidade e onde será feito o armazenamento temporário (Prazo: 10 dias – apresentar comprovantes) 

XX - Doação de 200 mudas de altura mínima 2m de espécies nativas do bioma caatinga à 

SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de materiais para serem 

utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura de abelhas, plantio e poda de mudas, 

oficinas de plantio e poda além de outros serviços (As espécies devem ser escolhidas em conjunto com a 

SEMADES) (Prazo: 15 dias); 

XXI - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC em conformidade a Instrução 

Normativa Municipal (Prazo: 360 dias – apresentar comprovantes, registro fotográfico e Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART)); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

 

Irecê-BA, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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XVII - Apresentar relatórios semestrais, contendo as análises mensais do efluente da Estação de 

Tratamento de Esgoto - ETE (Prazo: a cada 6 meses); 

XVIII - Apresentar autorização de uso da tubulação para destinação do efluentes líquidos oriundos 

da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE (Prazo: 10 dias – apresentar comprovantes); 

XIX - Apresentar o contrato de prestação de serviço com a empresa que fará a coleta dos resíduos 

oriundos do açougue (ossos, sebos, cartilagens etc.), informando o quantitativo que será coletado, a 

periodicidade e onde será feito o armazenamento temporário (Prazo: 10 dias – apresentar comprovantes) 

XX - Doação de 200 mudas de altura mínima 2m de espécies nativas do bioma caatinga à 

SEMADES para o programa “Adote uma árvore” ou doação em equivalência de materiais para serem 

utilizados nos serviços de campo da SEMADES, como captura de abelhas, plantio e poda de mudas, 

oficinas de plantio e poda além de outros serviços (As espécies devem ser escolhidas em conjunto com a 

SEMADES) (Prazo: 15 dias); 

XXI - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC em conformidade a Instrução 

Normativa Municipal (Prazo: 360 dias – apresentar comprovantes, registro fotográfico e Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART)); 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença); 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta LICENÇA é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não 

isenta o empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º - A referida LICENÇA AMBIENTAL pode ser revogada nos casos de 

alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta LICENÇA entra em vigor na data de sua publicação e tem validade de 2 

anos. 

 

 

 

Irecê-BA, 19 de julho de 2024. 

 

 

 

____________________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 
Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

Decreto: 343/2024 
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Dispõe sobre a RENOVAÇÃO DE LICENÇA 

DE OPERAÇÃO à CLINICA CORPUS 

SERVICOS MEDICOS LTDA / CORPUS 

DAY, CNPJ 22.138.419/0001-47, e dá 

outras providências. 

 

O Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável de Irecê – SEMADES, 

fundamentado na Lei Municipal 869/2009, o Decreto 360/2019, consubstanciados pela Lei Complementar 

140/2011 e Resolução CEPRAM 4.579/2018, e, 

Considerando Resoluções do Conselho Municipal do Meio Ambiente – CONSEMMA; 

Considerando que o empreendimento se enquadra no parâmetro para emissão de Renovação de 

Licença Simplificada + Alteração de Razão Social pelo Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Expedir a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO à CLINICA CORPUS 

SERVICOS MEDICOS LTDA / CORPUS DAY, CNPJ 22.138.419/0001-47, com sede na Rua 

Washington Luiz nº 182, Centro, Irecê, Bahia, CEP 44.860.242,  tendo como atividade principal: Atividade 

médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos, enquadrado pelo 

Decreto 360/2019 em HOSPITAIS E CLINICAS. 

Art. 2º - Condiciona-se a VALIDADE da presente RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO, 

ao pleno cumprimento das seguintes condicionantes: 

I - Toda e qualquer atividade que envolva a utilização de mão de obra, o uso de Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI deverá ser obrigatório, durante todo o período em que demandar 

a execução dos serviços, em conformidade com as normas técnicas do Ministério do Trabalho 

e Emprego – MTE; 

II - Gerenciar os resíduos sólidos gerados, de acordo com as normas estabelecidas na 

legislação ambiental vigente, promovendo o seu armazenamento, coleta e destino final 

adequados, priorizando a redução, o reuso e a reciclagem dos mesmos seguindo o Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Saúde – PGRSS (Prazo: Durante a vigência desta 

licença – apresentar comprovantes); 

PROCESSO/Número: 042/RLO/SEMADES/MAI-2024 
 

 

 
 PORTARIA Nº 300/2024 
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III - Doar na sede da Recicla Irecê, à Rua São Paulo, 257 – Bairro Fórum, resíduos sólidos 

recicláveis e apresentar comprovante, quando solicitado pela autoridade ambiental; 

IV - Respeitar as normas e legislações pertinentes, bem como, adotar posturas que visem à 

melhoria contínua e a minimização dos impactos ao meio ambiente; 

V - Adequar nas suas instalações, equipamentos de combate a incêndio, conforme Norma 

Regulamentadora do Ministério do Trabalho NR – 23, adicionar sinalização horizontal (Prazo: 

60 dias); 

VI - Informar a SEMADES qualquer emergência ambiental que possa ocorrer, (Incêndios, 

acidentes de trabalho, entre outros); 

VII - Manter o Ambiente limpo e ambientalmente adequado para utilização (Instalações, 

Cobertura, Piso, Local para armazenamento de Resíduos, dentre outros); 

VIII - Manter o Alvará Sanitário sempre atualizado (Prazo: durante a vigência desta licença – 

apresentar comprovantes); 

IX - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA), apresentado à SEMADES, bem como evidenciar através de anexos o cumprimento do 

mesmo (Prazo: durante a vigência desta licença); 

X - Seguir rigorosamente e manter atualizado o Programa de Controle Médico e Saúde 

Ocupacional (PCMSO), bem como evidenciar através de anexos o cumprimento do mesmo 

(Prazo: durante a vigência desta licença); 

XI - Fica estritamente proibida a disposição final ambientalmente inadequada de resíduos 

perigosos, infectantes e contaminantes, os mesmos devem ser destinados à empresa 

devidamente licenciado (Prazo: durante a vigência desta licença – apresentar comprovantes); 

XII - Obedecer rigorosamente às recomendações e exigências dos programas contidos nas 

Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (MTE), adotar medidas de proteção para 

garantir a saúde e a integridade física dos trabalhadores atendendo aos requisitos mínimos 

para a prevenção de acidentes e doenças de trabalho na operação, fabricação e utilização de 

maquinas e equipamentos, conforme norma regulamentadora – 12 (Segurança do trabalho em 

maquinas e equipamentos, ministério do trabalho – MTE) - (Prazo: durante a vigência desta 

licença);  

XIII – Orientar que todas as salas alugadas do Boulevard estejam funcionando com Alvará de 

Funcionamento atualizado (Prazo: durante a vigência dessa licença); 

XIV - Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros AVCB (Prazo: 90 dias); 
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XVI - Doação de 200 (duzentas) mudas de altura mínima 2m de espécies nativas do bioma 

caatinga (Ipê mirim rosa, amarelo e branco, barriguda branca e rosa) para projeto de plantio no 

território municipal (Prazo: 30 dias); 

XVII - Apresentar relatório de Cumprimento de Condicionantes – RCC em conformidade a 

Instrução Normativa Municipal (Prazo: 360 dias – apresentar comprovantes, registro fotográfico 

e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)). 

 

Art. 3º - O descumprimento de qualquer item das condicionantes, será considerado FALHA 

GRAVE, podendo implicar em sanções (multas, suspensões e/ ou cancelamento desta licença). 

Art. 4º - Qualquer proposta de modificação na estrutura física, porte de empreendimento ou 

colocação de novos tipos de produtos seja apresentada à SEMADES antes da realização; 

Art. 5º - Esta Licença é de competência exclusiva da regulamentação ambiental, que não isenta o 

empreendimento de outras obrigações legais com a Fazenda Pública. 

Art. 6º- A referida Licença pode ser revogada nos casos de alteração da legislação vigente. 

Art. 7º - Esta Licença de Operação entra em vigor na data de sua publicação e tem validade 

de 2 anos. 

 

Irecê - BA, 19 de julho de 2024 

 

 

 

_____________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 
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_____________________________________________ 

Sara Alves de Carvalho Araújo Guimarães 

Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
Decreto: 343/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 012/2024 
 
O Município de Irecê-BA, faz saber que realizará licitação na modalidade Concorrência Pública nº. 
012/2024. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Pavimentação em TSD e microrevestimento asfáltico. 
Data da Sessão: 08 de Agosto de 2024 às 09:00h. Local da Sessão: Setor de Licitações, sito à Rua 
Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores informações no setor de licitação. 
Edital no site: www.irece.ba.gov.br e PNCP. Joazino A. Machado/Agente de Contratação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
 

AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA020807/2024 
 
 

O Município de Irecê/Ba, torna público que em atenção ao Parecer Jurídico acerca do Pedido de Impugnação 
ao Edital interposto pela empresa Sebba Motors LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
02.050.048/0001-30, referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico Nº 020/2024, referente 
a contratação de empresa para aquisição de 01 (um) veículo automotivo, 07 lugares, zero km, para atender a 
necessidade da Secretaria de Educação do Município de Irecê/BA, OPINA-SE PELO CONHECIMENTO DA 
IMPUGNAÇÃO, TENDO EM VISTA SUA TEMPESTIVIDADE, PARA, NO MÉRITO, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, nos termos do parecer jurídico, mantendo o edital e a data da sessão do pregão. Autos para 

vista no site https://bnc.org.br/, Setor de Licitação ou e-mail: irecepregao@gmail.com. Data: 22/07/2024. Carla 
Cristiane Rocha Ferreira/Agente de Contratação.  
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